
S8MUlA: Altera a Lei n~ 508/72 que di~
põo oôbre o combate à fébre
aftose, e d~ outras proviDên-
cies.

A C~mara MunicipG~ de Coronel Vivida, Estado do
P~ran~, de_=cta, e eu Angelo Mezzomo, Prefeito Municipal, sanciono a

se uinte lei:
rt. l~ - Os artigos 3!142 B 52 da lei ne 508/72-

ce 18 de setembro de 1972 passnm 3 vigorar com a ~eguinte redação:
Artigo terceiro - Aos infr toreS serão aplicados

as seguintes multas:
1= 4% (quatro por cento) s~bre o ~ ar dos ani-

mais;
11- 6% (seis por cento) s~br~ o val~r dos ~nimais

que ~stiverem sendo transportados por via rodovi~ria em veiculo ou a
pc, desde que s constate estare ...contaminados ou n~o comprovem, seus
transportadores, Laverem os ref3ridos ar._nais recebido aplica;5o de
vacina nos ~ltimos ~ ".,tros moses.

§ ~nico - E~ caso de reincidência as multas se
ruo ~cvidas em dobro.

Artiço quarto - A notificação e o respectivo t~
lão d8 multa -serao expedidos pelo Si"w..l...:atoRural de Coronel Vivida,
n~ qualidade de Orgãa oficial executor da Campanha Municipal de Com-
bute ~ Febre Aftose, obtendo, sempre que passivel o visto da Secretá
rio do Prefeito ou do Tesoureiro.

ArtilJo quinto A ~ultQ constante da notifica-- ,.çao sera recolhida pelo infrator, no prazo de cinco dias da data de
E!'- emissao, ao Banco do Estado do Paran~, ~ crédito da Fazenda Mu
nicipol.

§ único - No mesmo periodo deverá o infrator
providencinr a vacinaçao do seu rebanho sob fiscalização ~1 Sindica
to Rursl.

Art. 2g - O artigo sexto da lei n~ 5C:/72 pa:
so a ser o artigo oitavo

Art. 3~ - O artigo sexto do lei r~ 508/72 ~2q

t....r a "'Cl . ntc r cdec-ao:-!'J ::lr a t, '" "",u , - '~



prefeitura Coronel V/viraale
.- -- .--;,:;--;;;;;-===rr•.••••=-=

continuaç?:;,-,••• Estado do Parané.

Sindicato Rural de Cel.Vivida, s !pre q~c ~olicitado, meio de trans-
porte c material que se fizerem necessários para a perfeita execução
desta lei.

Art. 4~ - Fica acrescentado a lei 508/72 de 16/09/
72 o artigo 7~ (sétimo) com 8 seguinte redação:- Fica o Poder Executi
vo 3utoriz3do a consignar subvenção ao Sindicato Rural de Coronel Vivi
d~, com o objetivo de ressarcir despesas extraordinárias decorrentes
da execução da Campanha de Cembate ~ Febre aftosa e mesmo com a fina-
lidade de possibilitar a realização dac atividades que forem program~
das pela entidade com relação À Assistência veterinária e agr{cola /
aos agricultores e pecuarist ,- deste Municipio.

§ 19 - A subvcnçeo permitida será até Cr$ 15.000,00
(quij,~a mil cruzeiros) anuais, e para cobertura da presente subvenção
convencionada para o primeiro ano utilizQr-.se-~ da dotação orçament~
ria consignada no Orçamento Geral para 1973.

§ 22 - O poder Executivo Municipal consignará anual
mente em Orçü~cnto dotação própria para atender o e8tebelec~ J neste -
artigo.

,

sua publicação,
Art. 5~ - Esta lei entrará em vigor na data

revogüdas as dinposições em contrário.
de

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida,
aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de 1.973.
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